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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.
SENTENÇA QUE CONDENOU SUJEITO PASSIVO
DIVERSO.  ILEGITIMIDADE  PARA  A  CAUSA.
APLICAÇÃO  DAS  SÚMULAS  48  E  49  DO  TJPB.
NULIDADE  DO  DECISUM.  DEVOLUÇÃO
NECESSÁRIA.  APLICAÇÃO DO  ART.  932,  III,  DO
CPC/15. RECURSOS PREJUDICADOS.

1. Na medida em que decidiu contra sujeito passivo
diverso  da  relação  jurídica  processual,  a  sentença
tornou-se  ineficaz,  sendo  necessário  o
reconhecimento  de  sua  nulidade  para  que  o  juízo
sentenciante  possa  proferir  outra  em  relação  aos
legitimados, nos termos das Súmulas nº 48 e 49 do
TJPB.

VISTOS, etc.

Cuida-se se Reexame Necessário e Apelação Cível interposta
por  PBPREV – PARAÍBA PREVIDÊNCIA  contra  sentença (fls.  80/84)  que
julgou parcialmente procedente  “ação de repetição de indébito” ajuizada por
SEVERINO DOS RAMOS LEITE DA SILVA contra o Apelante e o ESTADO
DA PARAÍBA.
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No  prazo  recursal,  a  PBPREV  recorreu  (fls.  122/133)
defendendo a legalidade da exação.

Contrarrazões não apresentadas (fls. 105).

Os  autos  foram  remetidas  a  esta  instância  para  reexame
necessário.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pelo  prosseguimento  dos  recursos,  sem  manifestação  quanto  ao
mérito (111/112-v).

É o relatório.

DECIDO

Pela leitura da petição inicial (fls. 02/09), verifico que o Apelado
moveu a presente  ação contra  o Estado da Paraíba  e contra  a PBPREV,
visando  o  reconhecimento  da  ilegalidade  dos  descontos  previdenciários
incidentes sobre parte de sua remuneração.

No  entanto,  o  juízo  sentenciante  acabou  decidindo  contra  a
SAPÉPREV, sujeito que não participava do polo passivo da demanda. Dessa
forma, evidente a ineficácia da decisão, ante a ilegitimidade da parte1.

Como o Apelado integra à Polícia Militar do Estado da Paraíba,
não  mantendo  vínculos  com o  Município  de  Sapé,  resta  evidente  que  os
únicos legitimados para a causa são o ente político estadual e sua autarquia
previdenciária,  conforme  pacificado  nesta  Corte  através  das  seguintes
súmulas:

SÚMULA 48: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo  gerenciamento  do
Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade  passiva
quanto  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e
por  pensionista.  (Súmula  editada  por  força  da  decisão
prolatada  nos  autos  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº.2000730-32.2013.815.0000,  julgado  em
19/05/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas
no DJ de 23/05/2014) 

SÚMULA 49: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de
não fazer de abstenção de futuros descontos de contribuição
previdenciária  do servidor em atividade.  (Súmula editada por
força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº.2000730-
32.2013.815.0000,  julgado  em  19/05/2014,  tendo  as
conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 23/05/2014) 

1 CPC/73: “Art. 3o Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade”.
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Assim,  observo  que  o  julgamento  dos  recursos  se  encontra
prejudicado,  visto  a  flagrante  nulidade  da  sentença,  que  decidiu  fora  dos
limites subjetivos da contenda.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com apoio no entendimento sumulado nesta
Corte, ANULO A SENTENÇA e determino o retorno dos autos ao juízo a quo
para  que  a  demanda  seja  novamente  apreciada  considerando,  no  polo
passivo,  o  Estado  da  Paraíba  e  a  PBPREV,  sob  pena  de  ineficácia  do
decisum. 

Em  decorrência,  JULGO  PREJUDICADOS  O  REEXAME
NECESSÁRIO  E  O  APELO,  nos  termos  do  art.  932,  III,  do  CPC/15  c/c
Súmula nº 253 do STJ.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 28 de março de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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